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fundamentos nele contidos, para condenar a empresa HELP
FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.,(CNPJ nº
02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor de R$
832.325,94 (oitocentos e trinta e dois mil trezentos e vinte e cinco
reais e noventa e quatro centavos), por Oferta e comercialização de
medicamento com preço superior ao permitido para vendas ao setor
público, em especial a Secretaria de Estado de Saúde de Minas
Gerais.

Acolher o Relatório n. 102/2018/SCMED, de 16 de julho
de 2018, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.210840/2016-90, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a empresa GERALMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,(CNPJ nº
11.891.664/0001-04), ao pagamento de multa no valor de R$
57.383,79 (cinquenta e sete mil trezentos e oitenta reais e setenta e
nove centavos), por Oferta e comercialização de medicamento com
preço superior ao permitido para vendas ao setor público, em
especial a Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.

Acolher o Relatório n. 103/2018/SCMED, de 16 de julho
de 2018, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.403756/2016-39, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a empresa GERALMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,(CNPJ nº
11.891.664/0001-04), ao pagamento de multa no valor de R$
30.776,49 (trinta mil setecentos e setenta e seis reais e quarenta e
nove centavos), por Oferta e comercialização de medicamento com
preço superior ao permitido para vendas ao setor público, em
especial a Secretaria de Estado de Saúde de Santa Catarina.

Acolher o Relatório n. 104/2018/SCMED, de 23 de julho de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.210858/2016-24, e
adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para condenar
a MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITARES S/A.,(CNPJ nº 07.752.236/0001-23), ao
pagamento de multa no valor de R$ 2.400,30 (dois mil quatrocentos reais
e trinta centavos), por Oferta e comercialização de medicamento com
preço superior ao Preço Fábrica (PF) e ao Preço Máximo de Venda ao
Governo (PMVG) em virtude da não aplicação do Coeficiente de
Adequação de Preços (CAP).

Acolher o Relatório n. 104/2018/SCMED, de 23 de julho
de 2018, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.210858/2016-24, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA.,(CNPJ nº 19.570.720/0001-10), ao
pagamento de multa no valor de R$ 4.175,77 (quatro mil, cento e
setenta e cinco reais e setenta e sete centavos), por Oferta e
comercialização de medicamento com preço superior ao Preço
Fábrica (PF) e ao Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG)
em virtude da não aplicação do Coeficiente de Adequação de
Preços (CAP).

Acolher o Relatório n. 105/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.207813/2016-32, e
adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para condenar
a OLIVEIRA E CINTRA LTDA.,(CNPJ nº 25351.207813/2016-22), ao
pagamento de multa no valor de R$ 47.639,31 (quarenta e sete mil,
seiscentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos), por Oferta e
comercialização de medicamento com preço superior ao permitido para
vendas ao setor público, em especial a Secretaria de Estado de Saúde de
Pernambuco.

Acolher o Relatório n. 106/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.207604/2017-89, e
adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para condenar
a empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .,(CNPJ nº 02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor
de R$ 25.422,69 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e dois reais e
sessenta e nove centavos), por Oferta e comercialização de medicamento
com preço superior ao permitido para vendas ao setor público, em especial
a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 107/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.861259/2016-40,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .,(CNPJ nº 02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor
de R$ 1.775.782,18 (um milhão setecentos e setenta e cinco mil
setecentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos), por Oferta e
comercialização de medicamento com preço superior ao permitido para
vendas ao setor público, em especial a Secretaria de Estado de Saúde de
Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 108/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.193849/2017-49,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .,(CNPJ nº 02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor
de R$ 30.948,61 (trinta mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta
e um centavos), por Oferta e comercialização de medicamento com
preço superior ao permitido para vendas ao setor público, em especial a
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 109/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.193849/2017-49, e
adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para condenar
a empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .,(CNPJ nº 02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor

de R$ 1.075.851,80 (um milhão setenta e cinco mil oitocentos e cinquenta
e um reais e oitenta centavos), por Oferta e comercialização de
medicamento com preço superior ao permitido para vendas ao setor
público, em especial a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 110/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.904645/2016-94,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa LABORATÓRIO PFIZER LTDA.,(CNPJ nº
46.070.868/0001-69), ao pagamento de multa no valor de R$ 34.116,81
(trinta e quatro mil cento e dezesseis reais e oitenta e um centavos), por
Oferta e comercialização de medicamento com preço superior ao
permitido para vendas ao setor público, em especial a Secretaria de
Estado de Saúde de Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 111/2018/SCMED, de 06 de agosto
de 2018, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.510270/2016-36, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para condenar a empresa ROSS
MEDICAL LTDA.,(CNPJ nº 08.747.635/0001-69), ao pagamento de
multa no valor de R$ 34.116,81 (trinta e quatro mil cento e
dezesseis reais e oitenta e um centavos), por Oferta e
comercialização de medicamento com preço superior ao permitido
para vendas ao setor público, em especial a Secretaria de Estado de
Saúde de Minas Gerais.

Acolher o Relatório n. 111/2018/SCMED, de 06 de agosto
de 2018, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.510270/2016-36, e adotar como razão de decidir os
fundamentos nele contidos, para absolver a empresa ROSS
MEDICAL LTDA., (CNPJ nº 08.747.635/0001-69), por não se ter
comprovado oferta e/ou comercialização de produtos por preço
superior ao permitido pra vendas destinadas ao setor público, em
especial à Secretaria Estadual de Saúde do Estado de Minas
Gerais.

Acolher o Relatório n. 112/2018/SCMED, de 06 de agosto de
2018, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.324289/2015-65,
e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A .,(CNPJ nº 02.460.736/0001-78), ao pagamento de multa no valor
de R$ 7.645,15 (sete mil seiscentos quarenta e cinco reais e quinze
centavos centavos), por Oferta e comercialização de medicamento com
preço superior ao permitido para vendas ao setor público, em especial a
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais.

LEANDRO SAFATLE

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 43, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de
1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto nº
5.759, de 17 de abril de 2006, no art. 259 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940, na Instrução Normativa SDA nº 9, de 17
de março de 2006, e o que consta do Processo nº
21000.016024/2018-98, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o Plano Nacional de Contingência
para a praga Fusarium oxysporum f.sp cubense raça 4 tropical - Foc
R4T, Grupo de Compatibilidade Vegetativa VCG01213/16, agente
causal da murcha de Fusarium em bananeira, na forma desta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Contingência para a
praga Foc R4T - PNC definirá os procedimentos para a aplicação de
ações preventivas e emergenciais para contenção, supressão e
erradicação de focos da praga.

CAPÍTULO I
DO GRUPO NACIONAL DE EMERGÊNCIA

FITOSSANITÁRIA PARA A PRAGA Foc R4T
Art. 2º Fica instituído o Grupo Nacional de Emergência

Fitossanitária para a praga Foc R4T - GNEF, no âmbito da Secretaria
de Defesa Agropecuária - SDA, de caráter consultivo, visando
identificar, propor e articular a implementação de ações preventivas e
emergenciais relacionados à praga Foc R4T no Brasil.

§ 1º O GNEF será gerenciado pela área competente do
Departamento de Sanidade Vegetal (DSV) e integrado por
representantes, titulares e suplentes, de Superintendências Federais
de Agricultura - SFA.

§ 2º Para os representantes das SFAs serão selecionados um
titular e um suplente de cada região geográfica brasileira.

§ 3º A SDA poderá convidar representantes de entidades
públicas federais, estaduais e da iniciativa privada, vinculadas à pesquisa
e à produção agropecuária para compor o GNEF, cujas atividades, não
remuneradas, serão consideradas de relevante interesse público.

§ 4º O GNEF contará com um coordenador técnico para
apoiar na articulação das ações de prevenção e vigilância do PNC.

§ 5º As atribuições do coordenador técnico de que trata o §
4º serão definidas no Manual de Procedimentos do PNC.

Art. 3º Compete ao GNEF:
I - propor ações de Defesa Sanitária Vegetal visando

aprimorar o PNC;
II - propor ações de educação sanitária relativas à natureza

da praga e suas formas de disseminação, principalmente em pontos
de ingresso como portos, aeroportos e postos de fronteiras;

III - propor ações de prevenção e ações de emergência para
erradicação, supressão e contenção, em caso de detecção de Foc R4T
no Brasil de acordo com o Manual de Procedimentos do PNC;

IV - acompanhar e avaliar as atividades previstas no
PNC;

V - articular-se com instituições internacionais como forma
de acessar informações e buscar subsídios técnicos para o PNC;

VI - identificar linhas de pesquisa necessárias à prevenção e
controle da praga Foc R4T;

VII - propor plano de ação e cronograma de atividades;
VIII - revisar o PNC, quando necessário;
IX -revisar o Manual de Procedimentos do PNC, quando

necessário; e
X - articular-se com órgãos do governo federal, governos

estaduais, municipais e entidades da cadeia produtiva da banana no
sentido de viabilizar as atividades contidas no PNC.

Art. 4º O GNEF atuará durante toda a vigência do PNC.
Art. 5º O coordenador geral do GNEF poderá convidar

representantes de outros órgãos e entidades, públicos ou privados,
para participarem, em caráter eventual, dos seus trabalhos ou
reuniões.

CAPÍTULO II
DAS EQUIPES DE EMERGÊNCIA FITOSSANITÁRIA

PARA A PRAGA FOC R4T
Art. 6º As SFAs constituirão Equipes de Emergência

Fitossanitária (EEF), coordenadas por Auditor Fiscal Federal
Agropecuário - AFFA, para desenvolver as ações de prevenção, bem
como para atuar em casos de suspeita e detecção da praga Foc R4T
nas respectivas Unidades da Federação.

§ 1º A constituição das EEFs nas UFs e as atividades a
serem desenvolvidas pelas mesmas serão detalhadas no Manual de
Procedimentos do PNC.

§ 2º Os membros das EEFs serão submetidos a treinamentos
técnicos e operacionais, inclusive na forma de simulações de
ocorrência de focos da praga Foc R4T, como forma de preparação
para os casos de suspeita e detecção da praga.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES FITOSSANITÁRIAS PARA PREVENÇÃO
Art. 7º Fica proibida, até que sejam reavaliadas as

respectivas análises de risco de pragas, a importação de material
propagativo de Musa spp. e Heliconia spp., espécies
reconhecidamente hospedeiras de Fusarium oxysporum f.sp. cubense,
dos países com presença da praga Foc R4T.

§ 1º A relação das espécies hospedeiras de Fusarium
oxysporum f.sp. cubense e dos países com presença da praga Foc
R4T constarão no Manual de Procedimentos do PNC.

§ 2º A proibição de que trata o caput não se aplica à
importação de material propagativo destinado à pesquisa científica
ou experimentação, desde que atendida a legislação específica
aplicada para esse fim e submetida à quarentena.

Art. 8º As SFAs deverão realizar, anualmente e em
articulação com os Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal -
OEDSV, levantamentos fitossanitários específicos de detecção da
praga Foc R4T nas áreas de produção comercial de banana.

Parágrafo único. A metodologia de levantamento específico
de detecção será detalhada no Manual de Procedimentos do PNC e
seguirá as diretrizes da Norma Internacional de Medidas
Fitossanitárias nº 6 - Diretrizes para Vigilância.

Art. 9º O DSV estabelecerá ações conjuntas com a
Coordenação Geral de Vigilância Agropecuária Internacional -
CGVIGIAGRO da SDA no sentido de fortalecer a fiscalização e o
controle de trânsito em portos, aeroportos e postos de fronteira
visando à inspeção de produtos agrícolas e outros artigos
regulamentados transportados como carga ou bagagem de
passageiros, e provenientes de locais onde há ocorrência da praga
Foc R4T e que constituam risco de introdução da praga.

Art. 10. O MAPA divulgará, conforme o caso, Alertas
Quarentenários e Fitossanitários relacionados à praga Foc R4T.

Art. 11. O MAPA fará gestão junto aos órgãos públicos que
regulamentam o transporte aéreo, marítimo, fluvial e rodoviário do
País, para que informem aos seus usuários da proibição de
importação de material propagativo de plantas reconhecidamente
hospedeiras de Fusarium oxysporum f.sp. cubense dos países com
presença da praga Foc R4T, bem como dos riscos relacionados a
outros artigos regulamentados capazes de disseminar o fungo.

Art. 12. O MAPA implementará ações de educação
fitossanitária junto a produtores, técnicos e demais atores da cadeia
produtiva de banana.

Art. 13. O MAPA promoverá treinamentos para Auditores
Fiscais Federais Agropecuários - AFFAs, a fim de capacitá-los nos
procedimentos do PNC.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES FITOSSANITÁRIAS EM CASOS DE

SUSPEITA DE OCORRÊNCIA DA PRAGA FOC R4T
Art. 14. A suspeita de ocorrência da praga Foc R4T deverá

ser imediatamente comunicada ao DSV, pela SFA da Unidade da
Federação - UF onde ocorreu a suspeita.

Art. 15. A suspeita de ocorrência da praga Foc R4T será
investigada pela EEF na UF, que promoverá a coleta de amostra do
material vegetal suspeito e enviará, imediatamente, a um laboratório oficial
ou credenciado pelo MAPA, para análise e identificação do agente causal.
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Parágrafo único. Os procedimentos de coleta, identificação e
envio da amostra, assim como os aspectos de segurança biológica,
serão definidos no Manual de Procedimentos do PNC.

Art. 16. A área com suspeita de estar afetada pela praga Foc
R4T será caracterizada e delimitada por AFFA que poderá, como
medida cautelar, determinar a suspensão imediata da movimentação
de produtos e subprodutos vegetais hospedeiros e outros artigos
regulamentados capazes de disseminar o fungo existentes na área
delimitada, até o resultado do laudo de diagnóstico laboratorial.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS EM CASO DE DETECÇÃO DA

PRAGA FOC R4T
Art. 17. As EEFs nas SFAs coordenarão e executarão todas

as estratégias e operações relacionadas às atividades de contenção,
supressão e erradicação de focos da praga.

Art. 18. Confirmada a detecção da praga Foc R4T numa
área, por meio de laudo de diagnóstico de laboratório oficial ou
credenciado pelo MAPA, a EEF comunicará imediatamente a
constatação ao DSV, que acionará o GNEF e o Órgão Estadual de
Defesa Sanitária Vegetal - OEDSV da UF correspondente.

Parágrafo único. Caberá ao DSV a comunicação oficial da
primeira detecção da praga Foc R4T ao público em geral.

Art. 19. AFFA da SFA de ocorrência da praga promoverá a
interdição da área delimitada e a suspensão da movimentação de
produtos e subprodutos vegetais e outros artigos regulamentados
capazes de disseminar a praga e notificará o proprietário ou preposto
sobre as ações fitossanitárias a serem adotadas para erradicar a praga
e evitar a sua disseminação.

§ 1º A SFA da UF de ocorrência encaminhará cópia da
notificação de que trata o caput para o OEDSV, para adoção de
eventuais providências a seu cargo e apoio nas atividades de
levantamento de delimitação

§ 2º As ações fitossanitárias previstas no caput deverão
constar do Manual de Procedimentos do PNC e não serão passíveis
de indenização ou qualquer tipo de custeio ou reparação por parte do
M A PA .

§ 3º Caso a detecção da praga ocorra antes da publicação do
Manual de Procedimentos do PNC, o DSV, ouvido o GNEF,
produzirá orientação provisória quanto às ações fitossanitárias a
serem adotadas no caso específico.

§ 4º A fiscalização fixará prazo razoável para que o
proprietário ou preposto adote as ações fitossanitárias preconizadas
e, posteriormente, promoverá diligência à área afetada para
verificação das ações empreendidas, podendo, conforme
constatações, remover a suspensão de movimentação de produtos e
subprodutos vegetais e outros artigos regulamentados.

§ 5º Caso o proprietário ou preposto não adote as ações
fitossanitárias preconizadas ou as promova de forma negligente,
colocando em risco outras áreas de produção, o MAPA promoverá
representação junto ao Ministério Público para apuração de
responsabilidade.

Art. 20. Confirmada a detecção da praga Foc R4T numa
área, a SFA, em articulação com os OEDSV, coordenará a realização
de levantamentos fitossanitários nas demais áreas de produção no
perímetro e outras localidades, com vistas a delimitar a abrangência
da ocorrência da praga na respectiva UF.

Art. 21. Os procedimentos adicionais a serem adotados
pelas EEF deverão seguir as orientações previstas no Manual de
Procedimentos do PNC.

Art. 22. O MAPA regulamentará o trânsito interestadual de
vegetais e suas partes das espécies hospedeiras de Fusarium
oxysporum f.sp. cubense ou outros artigos regulamentados capazes
de disseminar o fungo.

PORTARIA Nº 1.304, DE 7 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que
consta do Processo nº 21000.016241/2018-88, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 711, de 1º de novembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"ANEXO ..................................................................................
CAPÍTULO VII .......................................................................
4.11 - ........................................................................................
....................................................................................................
e) as carcaças e vísceras oriundas do DIF devem ser

identificadas e destinadas de forma a garantir o atendimento aos
requisitos específicos de países para os quais o estabelecimento de abate
encontra-se habilitado." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DA BAHIA

PORTARIA Nº 2.863, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NA BAHIA SUBSTITUTO, usando das atribuições que lhe confere o
Artigo 44 do Regimento Interno das SUPERINTENDÊNCIAS
FEDERAIS DE AGRICULTURA, aprovado através da Portaria
Ministerial Nº 561, de 11 de ABRIL de 2018, publicada na Seção I
do DOU de 13 de abril de 2018 e Instrução Normativa nº 22 de 20 de
junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário VICTOR CORREIA
DE LIMA, inscrito no CRMV-BA nº 4125, para emitir Guia de
Trânsito Animal -GTA no Estado da Bahia, em conformidade com o
processo nº 21012.002757/2018-14;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

ALTAIR SANTANA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 88, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

O CHEFE DA DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 265, do Regimento Interno da Secretaria
Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº
561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 12 de abril de
2018, nos termos da Instrução Normativa nº 22 de 20.06.2013
publicada no D.O.U. de 21.06.2013 e o que consta do processo
21018.003041/2018-76 , resolve:

Art. 1º - HABILITAR sob o nº 157/ES o(a) Médico(a)
Veterinário(a) CAMILA CASAGRANDE CAMPOREZ inscrito(a)
no CRMV ES nº 1953 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA
Aves nos municípios de Conceição do Castelo, Vargem Alta e
Castelo, para as propriedades relacionadas no respectivo processo,
observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDUARDO FARINA DE FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N° 312, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria n° 1.756, de
10/08/2017, de acordo com a Portaria n° 428, Artigo 44, inciso
XXII, de 09/06/2010, combinada com a Portaria 561, de
11/04/2018 e com o Memorando-Circular n° 25/2018/SE-MAPA,
de 25/04/2018 e em conformidade com a Instrução Normativa nº
22 de 20 de junho de 2013, que define as normas para habilitação
de Médico Veterinário para a emissão de Guia de Trânsito Animal-

GTA, resolve:
Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida

ao médico veterinário, LEONARDO NUNES GOBBI, inscrita no
CRMV/SC Nº 3954 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
conforme Processo SEI 21050.008271/2017-44, no Estado de Santa
Catarina.

Fica revogada a Portaria n° 019 de 28.01.2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. O MAPA executará o PNC em articulação com os

OEDSVs, podendo, para tanto, firmar convênios.
Art. 24. O Manual de Procedimentos do PNC será

publicado mediante ato administrativo do Secretário da SDA, desde
que em conformidade com a lei e contenha motivação técnica prévia
capaz de fundamentar a sua eventual edição.

Parágrafo único. A manifestação técnica que objetive
fundamentar o manual de que trata o caput deverá seguir as
prescrições dos arts. 13, 32, 57 e Anexo, todos do Decreto nº 9.191,
de 1º de novembro de 2017.

Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 86, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Anexo
I do Decreto no 8 852, de 21 de setembro de 2016, os arts. 2º §3º e 234 da Portaria nº 562, de 11 de abril de 2018, e o que consta do Processo no 21000.008401/2018-15, resolve:

Art. 1° Os Anexos I e II da Portaria 343, de 27 de março de 2018 passam a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

. ÓRGÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL MUNICÍPIO SEDE SIGLA

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE ANÁPOLIS-GO ANÁPOLIS-GO V I G I A G R O - A P S / S G RV 1

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE BRASILIA-DF BRASÍLIA-DF V I G I A G R O - B S B / S G RV 1

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE CAMPO GRANDE-MS CAMPO GRANDE-MS V I G I A G R O - C G R / S G RV 1

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE CORUMBÁ-MS CORUMBÁ-MS V I G I A G R O - C M G / S G RV 1

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE CUIABÁ-MT CUIABÁ-MT V I G I A G R O - C G B / S G RV 1

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE GUAJARA MIRIM-RO GUAJARÁ-MIRIM-RO V I G I A G R O - G J M / S G RV 2

. SGRV DA 1ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE PONTA PORÃ-MS PONTA PORÃ-MS V I G I A G R O - P M G / S G RV 1

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE ASSIS BRASIL-AC ASSIM BRASIL-AC V I G I A G R O - A B R / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE BONFIM-RR BONFIM-RR V I G I A G R O - B F M / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE EPITA C I O L A N D I A - A C E P I TA C I O L Â N D I A - A C V I G I A G R O - E P T / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE MANAUS-AM MANAUS-AM V I G I A G R O - M A M / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE OIAPOQUE-AP OIAPOQUE-AP V I G I A G R O - O Y K / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE PACARAIMA-RR PA C A R A I M A - R R V I G I A G R O - PA C / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE BELÉ M - PA B E L É M - PA V I G I A G R O - B E L / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE BOA V I S TA - R R BOA VISTA-RR V I G I A G R O - B V B / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL AEROPORTO DE MANAUS-AM MANAUS-AM V I G I A G R O - M A O / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE PORTO VELHO-RO PORTO VELHO-RO V I G I A G R O - P V H / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE ITAQUI-MADEIRA-MA SÃO LUIS-MA V I G I A G R O - I T M / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE SANTA N A - A P S A N TA N A - A P V I G I A G R O - S T N / S G RV 2

. SGRV DA 2ª REGIÃO UNIDADE DESCENTRALIZADA DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA INTERNACIONAL DE SANTA R E M - PA S A N TA R É M - PA V I G I A G R O - S T M / S G RV 2
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